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Governança climática em perspectiva: 
uma comparação entre as políticas brasileiras e 
espanholas de adaptação e mitigação climática

Diego Tarley Ferreira Nascimento

Javier Martín-Vide

Resumo: É apresentada uma análise comparativa entre as políticas e programas voltados 
à adaptação e mitigação às mudanças climáticas no Brasil e Espanha, com o objetivo 
de identificar boas práticas espanholas que possam fortalecer a governança climática 
brasileira. Para tanto, é conduzido um levantamento, revisão e análise crítica das 
legislações, estratégias e programas relacionados ao tema, abrangendo os níveis nacional, 
regional e local em ambos os países. No caso espanhol, a análise documental na escala 
regional se direciona à Comunidade Autônoma da Catalunha e da Área Metropolitana 
de Barcelona, ao passo que na escala local ela se volta à cidade de Barcelona. Por sua vez, 
no contexto brasileiro, a revisão documental na escala regional é direcionada ao estado de 
Goiás e, na local, ao município de Goiânia. A partir da análise, são apontados os avanços 
e desafios comuns aos dois países, propondo reflexões sobre como o Brasil pode adaptar 
e aprimorar suas estruturas legais e institucionais com base na experiência espanhola. Por 
fim, são sugeridas estratégias para a governança climática no Brasil, como integração de 
escalas de governança, garantia de financiamento climático, fortalecimento da governança 
local, promoção da justiça climática e transição energética sustentável e inclusiva.

Palavras-chave: mudanças climáticas; políticas públicas; resiliência climática.

Introdução

Evidências de mudanças climáticas são amplamente constatadas em 
escala global, manifestando-se por meio do aumento das temperaturas 
médias, do aquecimento e da elevação do nível do mar, da redução das 
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camadas de gelo nos polos, da migração de vetores de doenças tropicais e 
do aumento na frequência e intensidade de eventos climáticos extremos 
em todas as regiões do planeta (IPCC, 2021). Esses fenômenos não apenas 
alteram o sistema climático e causam impactos ambientais, mas também 
afetam significativamente setores fundamentais, como a produção de ali-
mentos e energia, além da disponibilidade hídrica (Hoff, 2011; Mariani 
et al., 2016), agravando a pressão sobre os recursos naturais, exacerban-
do conflitos em diversas regiões do mundo e intensificando os fluxos mi-
gratórios dos denominados “refugiados climáticos” (Hartmann, 2010; 
Biermann; Boas, 2010).

Os impactos econômicos das mudanças climáticas também são no-
táveis, sobretudo os associados a eventos extremos, como enchentes, secas 
e tempestades e ondas de calor, que resultam em prejuízos materiais expres-
sivos e elevam os custos de reconstrução e recuperação (Cassol; Bohner, 
2012). Além disso, o clima comprometido afeta o bem-estar e a saúde da 
população, principalmente grupos mais vulneráveis, como idosos, crianças 
e doentes crônicos, particularmente durante ondas de calor e frio (Clayton, 
2020; Masselot et al., 2023; Romanello et al., 2024). 

De acordo com o Painel Intergovernamental sobre Mudanças 
Climáticas (IPCC, 2021), as mudanças climáticas são generalizadas, ace-
leradas e sem precedentes históricos. A literatura científica aponta para 
a inquestionável influência antrópica nas alterações climáticas no planeta 
(Cook, et al., 2013), inclusive a um possível ponto de não retorno (Lenton, 
et al., 2019; Armstrong Mckay et al., 2022). 

O IPCC (2022a; 2022b) destaca que existem opções viáveis para re-
duzir emissões de gases de efeito estufa (mitigação) e minimizar os impactos 
climáticos (adaptação), que envolvem eficiência energética, infraestrutura 
verde urbana, gestão de resíduos e manejo sustentável de florestas, plantações 
e pastagens. Outros autores defendem o decrescimento, isto é, a redução do 
consumo de recursos (Turiel, 2020). Desse modo, diante da emergência da 
crise climática (Artaxo, 2020; Ripple, 2020, 2024), o desenvolvimento resi-
liente do clima perpassa, atualmente, pela governança política.
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A governança política desempenha um papel fundamental ao esta-
belecer diretrizes e ações efetivas para o enfrentamento da crise climática 
(IPCC, 2022b). Porém, a governança deve ser adaptada ao contexto nacio-
nal e local e promover a participação da sociedade civil e do setor privado. 
Além disso, deve contar com financiamento e cooperação internacional 
(Taks, 2019). 

Neste contexto, o presente capítulo apresenta uma análise compa-
rativa entre as políticas e estratégias de governança climática no Brasil e 
na Espanha, considerando que ambos os países são signatários de tratados 
internacionais e comprometidos com a redução dos efeitos das mudanças 
climáticas. O objetivo é identificar avanços e desafios comuns, e boas prá-
ticas espanholas que possam fortalecer a governança climática brasileira, 
com foco em níveis nacional, regional e local.

A metodologia baseou-se em revisão documental e análise de conte-
údo, sustentada por revisão bibliográfica para análise crítica. As legislações, 
programas e planos relacionados às mudanças climáticas foram compilados 
de fontes oficiais da Espanha e do Brasil. Na Espanha, a análise regional 
foca na Catalunha e na Área Metropolitana de Barcelona; localmente, na 
cidade de Barcelona. No Brasil, a escala regional concentra-se no estado de 
Goiás e, localmente, no município de Goiânia.

Após essa contextualização, o texto organiza-se em três tópicos 
principais. O primeiro apresenta o panorama das políticas climáticas na 
Espanha e no Brasil, incluindo histórico, escopo e estratégias. O segundo 
realiza uma análise comparativa das legislações de ambos os países. Por fim, 
o terceiro fornece insights para fortalecer a governança climática brasileira 
com base na experiência espanhola.

As PolítIcAs EsPAnholAs E BrAsIlEIrAs dE EnfrEntAmEnto às 
mudAnçAs clImátIcAs

Na Espanha, o Plano Nacional de Adaptação ao Clima (PNACC), 
de 2006, representa um marco fundamental na coordenação entre diferen-
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tes níveis de governo para avaliar impactos, vulnerabilidades e estratégias 
de adaptação e mitigação às mudanças climáticas. Esse plano consolidou 
metas claras para alcançar a neutralidade carbônica até 2050, priorizando 
setores estratégicos como recursos hídricos, biodiversidade, saúde, agricul-
tura e urbanismo. Além disso, o PNACC promoveu a integração dessas 
ações nas políticas regionais e locais, oferecendo um modelo de governança 
climática abrangente. Em 2021, o plano foi atualizado para o período de 
2021 a 2030, ampliando seu escopo inicial ao incluir princípios de equi-
dade social, ciência baseada em evidências, integração em planos setoriais 
e a mobilização de atores públicos e privados.

O alinhamento do PNACC com compromissos internacionais, como 
o Acordo de Paris, e com políticas da União Europeia (UE), como a Estratégia 
Europeia de Adaptação ao Clima, o Pacto Verde Europeu e o Plano de Ação 
de Finanças Sustentáveis, evidencia sua abrangência. Além disso, a imple-
mentação de ações locais foi impulsionada pelo apoio financeiro da UE, por 
meio do programa Next Generation EU, que possibilitou  obras de infraes-
trutura, ampliação das áreas verdes e gestão de recursos hídricos.

No âmbito regional, destaca-se a Lei de Mudança Climática da 
Catalunha, aprovada em 2017, que estabeleceu diretrizes para reduzir as 
emissões de gases de efeito estufa (GEE) em 40% até 2030 e promover 
a transição para uma economia de emissões neutras. A lei foi elaborada 
com um processo de participação popular, evidenciando o compromisso 
com a inclusão social. Um mecanismo relevante dessa legislação é o Fundo 
Climático, que direciona recursos provenientes de impostos ambientais 
para projetos de mitigação e adaptação climática. Complementando essas 
iniciativas, o Instituto Catalão de Energia desenvolveu o Pacto Nacional 
para a Transição Energética da Catalunha, que busca alcançar uma ma-
triz energética 100% renovável até 2050, priorizando eficiência energética, 
energia descentralizada e empoderamento cidadão.

No nível local, Barcelona se destaca por suas ações pioneiras. A cida-
de implementa medidas de mitigação desde o final da década de 90, como 
o Regulamento de Energia Solar e Térmica (1999), o Plano de Eficiência 
Energética (2002), o Regulamento de Energia fotovoltaica (2011) e o Plano 
de Energia, Mudança Climática e Qualidade do ar de Barcelona (2011-
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2020). Barcelona também é signatária Pacto de Alcades (Pacto de Prefeitos), 
comprometendo-se a superar as metas europeias de redução de emissões. 

Na ocasião da COP21 realizada em 2015, em que se firmou o 
Acordo de Paris, foi apresentado o Compromisso de Barcelona pelo 
Clima (2015-2017), consolidando Barcelona como pioneira ao somar 
esforços frente a mitigação e adaptação às mudanças climáticas, de for-
ma equitativa e participativa. Como desdobramento, foi estabelecido o 
Plano Clima de Barcelona (2018-2030), com metas ambiciosas de re-
duzir 45% das emissões até 2030 e alcançar a neutralidade climática 
até 2050, por meio de ações integradas de mitigação, adaptação, justi-
ça climática e governança participativa. Mais recentemente, Barcelona 
tem assumido compromissos climáticos ainda mais ambiciosos, oriun-
dos do Plano de Ação pela Emergência Climática de 2021 e do Acordo 
Climático da Cidade de Barcelona de 2024, que impulsionam as ações 
diante da emergência climática.

Ao incorporar soluções baseadas na natureza, como telhados e eixos 
verdes, corredores ecológicos e jardins de infiltração, Barcelona consolida-
se como referência global em sustentabilidade. Uma icónica estratégia 
de adaptação urbana em Barcelona se refere aos refúgios climáticos. 
Pouco conhecidos na cidades ibero-americanas, os refúgios climáticos 
compreendem espaços (abertos ou fechados), devidamente sinalizados, 
onde a população pode se abrigar de temperaturas elevadas durante o verão 
e de baixas durante o inverno, e terem a sua disposição água e local de 
descanso (Martín-Vide; Moreno Garcia, 2024). Na Espanha, a cidade de 
Barcelona foi pioneira na implantação da rede de refúgios climáticos, que 
atualmente conta com mais de 350 espaços. Outra medida de adaptação 
bastante interessante em Barcelona é a rede com mais de 100 fontes com 
água potável para a população. Além disso, convém mencionar o icónico 
projeto urbanístico das superquadras urbanas, que é reconhecido pelo 
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) como um 
exemplo inovador de combate à mudança climática, uma vez que assegura 
a ampliação da área verde e a melhoria da qualidade do ar, poluição sonora 
e mobilidade urbana, consolidando a cidade como referência global em 
sustentabilidade urbana (Frago; Morcuende, 2024).
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No Brasil, a governança climática é guiada pela Política Nacional 
sobre Mudanças do Clima (PNMC), de 2008. A PNMC estabeleceu o 
compromisso de reduzir entre 36,1% e 38,9% das emissões de GEE até 
2020, além de definir diretrizes para preservação ambiental, redução de 
80% do desmatamento da Amazônia e de 40% do Cerrado e incentivo à 
criação de planos setoriais. Um dos principais instrumentos da PNMC é 
o Plano Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), também de 2008, 
que enfatizou a integração entre diferentes esferas governamentais e lançou 
as bases para uma governança climática federal, conforme destacado por 
Santos (2021).

Outro instrumento da PNMC é o Plano Nacional de Adaptação à 
Mudança do Clima (PNA) lançado em 2016. O Plano ampliou as ações cli-
máticas no país ao abordar setores específicos, como recursos hídricos, saúde, 
agricultura e cidades, integrando princípios de desenvolvimento sustentável 
e justiça climática. Atualmente, tanto o PNMC quanto o PNA estão em 
atualização. O novo Plano Clima (2024-2035) prevê estratégias nacionais 
de mitigação e adaptação, com planos setoriais e uma abordagem transver-
sal que inclui financiamento, transição justa e monitoramento. Ademais, 
também em 2024, o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA) publicou a Portaria 1.256, oferecendo o apoio técnico e financeiro 
para a elaboração dos Planos Municipais de Adaptação à Mudança do Clima 
(AdaptaCidades), que buscam fortalecer a atuação local.

Não obstante, a revisão das políticas climáticas e o compromisso 
do atual Governo Federal com a temática (Vilani; Ferrante; Fearnside, 
2023) subsidiou a apresentação em 2024, durante a COP29, de uma nova 
Contribuição Nacional Determinada (NDC, na sigla em inglês), com 
compromissos mais ousados para o Brasil: que inclui metas de zerar o des-
matamento ilegal até 2028, reduzir as emissões de GEE entre 59% e 67% 
até 2035 e alcançar a neutralidade de carbono até 2050. Apesar das críticas 
relacionadas ao conceito de emissões líquidas zero (Bayrak; Marafa, 2016; 
Pajares, 2024; Smil, 2024), essas metas representam um avanço significa-
tivo no enfrentamento às mudanças climáticas, especialmente diante do 
legado do governo federal predecessor, que ocasionou o desmantelamento 
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das organizações e a revogação de diversas políticas ambientais (Ripple et 
al., 2021).

No nível regional, o estado de Goiás possui uma política robus-
ta guiada pela Lei 16.497/2009, que estabelece a Política Estadual de 
Mudanças Climáticas (PEMC), com princípios e diretrizes para ações de 
mitigação e adaptação climática. Entretanto, apenas em 2021 foi institu-
ído o Plano Estadual de Mitigação/Adaptação às Mudanças Climáticas e 
Sustentabilidade na Agropecuária, como um instrumento legal para redu-
zir as emissões de GEE. A Estratégia Goiás Carbono Neutro, lançada em 
2023, define metas de 25% de redução de emissões até 2025 e de 50% 
até o ano de 2030, e de neutralizar as emissões de carbono em 2050. Para 
tanto, programas como o REDD+ Goiás e o PSA Cerrado em Pé têm con-
tribuído com a implementação de estruturas normativas, administrativas e 
financeiras para a conservação florestal e o desenvolvimento rural de baixo 
carbono. Outra iniciativa recente é o Programa Goiás Resiliente, lançado 
em 2024, que busca promover a capacidade técnica e operacional das defe-
sas civis municipais, assegurar a integração de políticas de redução de riscos 
de desastres e fomentar a participação comunitária e a adesão dos governos 
locais no AdaptaCidades do Governo Federal. 

No nível local, Goiânia se destaca pelo Plano Diretor Municipal 
(PDM), elaborado em 2007 e atualizado em 2022, correspondendo a um 
instrumento de planejamento e ordenamento territorial que incorpora 
diretrizes para enfrentamento das mudanças climáticas, incentivando 
práticas sustentáveis e tecnologias limpas. A cidade também desenvolveu, 
em 2011, o Plano Goiânia Sustentável, no âmbito da Plataforma Cidades 
Emergentes e Sustentáveis do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), além de políticas locais voltadas para mobilidade urbana, sane-
amento, resíduos sólidos e defesa civil. Mais recentemente, o Relatório 
Goiânia Resiliente (Novaes; Ramalho, 2024) apresenta um diagnóstico 
da vulnerabilidade e exposição do município e propõe diretrizes para 
aumentar a resiliência climática do município, incluindo infraestrutura 
verde, gestão hídrica, controle da poluição do ar e mecanismos de finan-
ciamento climático.
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AnálIsE comPArAtIvA dA lEgIslAção EsPAnholA E BrAsIlEIrA

A legislação climática na Espanha é mais integrada e clara, com 
diretrizes específicas, enquanto no Brasil, a legislação é fragmentada, di-
ficultando a implementação e a integração entre os diferentes níveis de 
governo (Neves; Chang; Pierri, 2015). A Política Nacional sobre Mudança 
do Clima (PNMC) enfrenta desafios, como a falta de instrumentos de 
comando e controle e a não implementação do Mercado Brasileiro de 
Redução de Emissões, regulamentado apenas em 2024.

A Espanha também se destaca pela implementação de programas de 
adaptação e mitigação bem-financiados, com foco em soluções baseadas na 
natureza e participação cidadã. Já no Brasil, a implementação de progra-
mas climáticos é prejudicada pela falta de recursos e apoio técnico (Setzer; 
Macedo; Rei, 2015). Apesar de alguns avanços em cidades como São Paulo 
e Rio de Janeiro (Martins; Ferreira, 2011; Di Giulio et al., 2018), a gover-
nança climática local precisa ser fortalecida, como enfatizado por Jacobi 
(2023), pois os governos locais têm um papel crucial na implementação de 
políticas climáticas (Ryan, 2015). Contudo, enfrentam limitações como a 
escassez de recursos financeiros e humanos e a duração curta dos mandatos 
(Leme, 2010).

Em termos de estratégias de mitigação, a Espanha adota ações in-
tegradas que combinam mitigação e adaptação, como redes de monitora-
mento climático e gestão costeira. No Brasil, as políticas se concentram em 
desmatamento e energia renovável, com poucas iniciativas de adaptação 
(Rodrigues, 2014; Chiquetto; Nolasco, 2024). Ambos os países enfrentam 
barreiras financeiras e resistência política, além da necessidade de maior 
coordenação intersetorial.

InsIght PArA o fortAlEcImEnto dA govErnAnçA clImátIcA BrAsIlEIrA 

A experiência espanhola sugere que a governança climática no Brasil 
deve ser aprimorada por meio de uma legislação unificada e integrada en-
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tre os níveis de governo, como está sendo proposto no Plano Nacional. 
Além disso, é essencial implementar estratégias de adaptação climática, 
especialmente utilizando soluções baseadas na natureza (como visto em 
Barcelona). Efetivar a aplicação de mecanismos de financiamento para 
ações climáticas também é crucial, como, por exemplo, oriundo do Fundo 
Nacional sobre Mudanças do Clima, que ainda demonstra fragilidade ins-
titucional na mobilização de recursos (Lopes; Albunquerque, 2023).

A governança brasileira precisa fortalecer as estruturas administrati-
vas e a capacidade técnica e financeira dos governos locais, especialmente 
para formularem planos de ações preventivas e reativas diante de desastres 
climáticos, o que pode ser auxiliados pelas iniciativas do Goiás Resiliente 
(estadual) e AdaptaClima (federal). 

É também vital garantir a justiça climática, no sentido de assegu-
rar a participação da sociedade civil na formulação de políticas climáticas. 
No entanto, é necessário investir na educação climática, para aumentar 
a conscientização a respeito dos impactos das mudanças climáticas e da 
necessidade de mudança de hábitos (Rosa, 2021). Deve-se também prio-
rizar ações que reduzam desigualdades sociais e econômicas e democrati-
zem o acesso aos recursos que aumentem as capacidades dos indivíduos e 
infraestruturas para garantir cidades e comunidades mais resilientes (Ioris; 
Irigaray; Girard, 2014).

conclusão

A governança climática no Brasil e na Espanha reflete o compromis-
so de ambos os países em mitigar e adaptar-se aos impactos das mudan-
ças climáticas. Todavia, tanto na Espanha quanto Brasil apresentam avan-
ços significativos em políticas climáticas, mas com desafios distintos. A 
Espanha se destaca pela integração com diretrizes da União Europeia e pela 
governança multiescalar, enquanto o Brasil enfrenta o desafio de equilibrar 
metas ambiciosas com a preservação ambiental e a promoção do desen-
volvimento socioeconômico. As iniciativas locais, como as de Barcelona e 
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Goiânia, mostram que as cidades têm um papel vital na construção de resi-
liência e na implementação de soluções inovadoras frente à crise climática.

Essas legislações e planos refletem abordagens multiescalares, inte-
grando políticas nacionais, regionais e locais para enfrentar os desafios cli-
máticos. A análise comparativa dessas iniciativas oferece insights valiosos 
para aprimorar a governança climática brasileira, inspirada por boas prá-
ticas espanholas, como integração de escalas de governança, garantia de 
financiamento climático, fortalecimento da governança local, promoção 
da justiça climática e transição energética sustentável e inclusiva. Adotar 
soluções inovadoras e promover maior integração entre as esferas de gover-
no são passos cruciais para garantir uma transição justa e resiliente. O diá-
logo entre as nações deve ser incentivado para compartilhar experiências e 
enfrentar os desafios climáticos globais de forma cooperativa.
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